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ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNO

PORTARIA Nº 1094/2024

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 3784 de 17/10/23, GREICINARA SANTOS DE AZEVEDO, para ocupar o Cargo em Comissão de Assessor 2-Ad-
ministrativo do Gabinete, Nível DAS-1, na estrutura da Secretaria Municipal de saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 05/09/2024.

GABINETE DO PREFEITO, 05 DE SETEMBRO DE 2024.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

 
Memo 834/2024/sme
smg/mjml

PORTARIA Nº 1095/2024

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, nos termos da Lei Municipal n. 3499 de 24 de setembro de 2021, JADERSON ALVES BARBOSA PEREIRA, para ocupar o Cargo em Comissão de 
Diretor do Departamento de Limpeza Urbana, Nível DAS-4, na estrutura da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 05/09/2024.

GABINETE DO PREFEITO, 05 DE SETEMBRO DE 2024.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

SMG/LMG
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ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2024

O Município de Barra do Piraí através da Agente de Contratação e Equipe de Apoio, designados cujo objeto do presente certame é a CONTRATAÇÃO DE 
UMA EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE MURO DE CONTENÇÃO NO BAIRRO CAIEIRA SÃO PEDRO, no município de Barra do Piraí, Processo Administrativo nº 
11500/2024, na modalidade Concorrência Eletrônica nº 009/2024, do tipo menor preço global, sob regime de empreitada por preço unitário, que será realiza-
da no dia 17 de outubro de 2024, às 14:00 horas, no site www.comprasnet.gov.br, maiores informações pelo tel.: 0800-202-1999. 

Barra do Piraí, 02 de setembro de 2024.
Ana Paula Nascimento – Agente de Contratação

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 42/2024

A Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, com base noparágrafo 3º do art. 75, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 10, do Decreto Municipal 309/2022, torna público aos 
interessados que a administração municipal pretende realizar, por dispensa de licitação, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO, FAB-
RICAÇÃO, PRODUÇÃO E MONTAGEM DA CENOGRAFIA DO "MINI MUSEU MATA ATLÂNTICA", SITUADO NA PARTE INFERIOR E INTERIOR DA CASCATA NA RJ 
137 - BARRA DO PIRAÍ X IPIABAS, podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços entre os dias 06/09/2024 ao dia 11/09/2024, oportunidade 
em que a administração escolherá a proposta mais vantajosa.A proposta de Preços deverá ser entregue no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Barra do 
Piraí, Travessa Assumpção nº 69 - Centro - Barra do Piraí – RJ, CEP: 27.123-080, no horário de 10:00 às 17:00, em dias úteis ou pelo e-mail: compras@barradopirai.
rj.gov.br até a data limite informada acima.As documentaçõesreferentes aos requisitos de habilitaçãoserão solicitadas do fornecedor mais bem classiicado.O Termo 
de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oicial do Município https://www.barradopirai.rj.gov.br/portal/ no campo “Aviso de Dispensa”.

Barra do Piraí, 06 de setembro de 2024.
Alex de Castro Ribeiro
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ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  001/2024

OBJETO: PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE KIT LIMPEZA, A FIM DE ATENDER A DEMANDA DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL DE BARRA DO PIRAÍ/RJ.
FORNECEDOR: COMERCIAL CAETANO VIEIRA LTDA 
CNPJ: nº 45.806.440/0001-79

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE VALOR UNITARIO 
R$

VALOR TOTAL 
R$

MARCA 

    KIT LIMPEZA UND 468 39,85 18.649,80

1 ALCOOL EM GEL 70%, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 
500G, CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, NUMERO DO 
LOTE, NUMERO DE REGISTRO E PRAZO DE VALIDADE. PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES, A CONTAR DA ENTREGA.

UND 2 4,00 8,00 TOPBEL

2 DESINFETANTE EUCALIPTO PARA APLICAÇÃO GERAL, RECIPIENTE 
500 ML. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES, A CON-
TAR DA ENTREGA.

UND 2 1,75 3,50 MEGA

3 SABÃO EM PÓ, BIODEGRADAVEL, ACONDICIONADO EM EMBALA-
GEM DE 1 QUILOGRAMA.PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 
MESES, A CONTAR DA ENTREGA.

UND 1 4,24 4,24 CLISS

4 ESPONJA DE LIMPEZA, MATERIAL LÃ DE AÇO CARBONO, FOR-
MATO RETANGULAR, APLICAÇÃO ULTENSÍLIO, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAIS: TEXTURA MACIA, ISENTA DE SINAIS DE OXIDAÇÃO, 
LARGURA MÍNIMA 40,8, PACOTES COM 8 UNIDADES.

UND 1 1,83 1,83 ASSOLAN

5 ESPONJA DE LIMPEZA, MATERIAL ESPUMA/FIBRA SINTÉTICA, FOR-
MATO RETANGULAR, APLICAÇÃO LIMPEZA GERAL, CARACTERIS-
TICAS ADICIONAIS: DUPLA FACE, COMPRIMENTO 100, LARGURA 
MINIMA70, C/ 01 UNIDADE

UND 2 0,50 1,00 ESPONFLORA

6 LIMPADOR INSTANTANEO MULTIUSO, COM MAIOR PODER DESEN-
GORDURANTE, 500ML.PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 
MESES, A CONTAR DA ENTREGA.

UND 1 3,09 3,09 BARRA

7 LUVA DE LATEX (BORRACHA NATURAL) AMARELA PARA LIMPEZA, 
TAMANHO G, IMPERMEAVEL, ANATOMICA, PALMA ANTIDERRA-
PANTES, FLOCADA.

PAR 1 2,74 2,74 NOBRE

8 PANO DE CHÃO CRU, ALVEJADO, MATERIAL 100 % ALGODÃO, 
COMPRIMENTO 67 CM, LARGURA 42 CM, PARA LIMPEZA.

UND 2 2,91 5,82 ECOTEXTIL

9 DETERGENTE LÍQUIDO, INCOLOR, RECIPIENTE 500 ML. PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES, A CONTAR DA ENTREGA.

UND 2 1,89 3,78 BIOBRILHO

10 ÁGUA SANITÁRIA, COMPOSIÇÃO QUÍMICA: HIPOCLORITO DE SÓ-
DIO, CLORETO, TEOR CLORO ATIVO, VARIA DE 2 A 2, 5%, CLASSE 
CORROSIVA, CLASSE 8, CORROSIVIDADE 1, PESO MOLECULAR 
CLORO 74,5. ACONDICIONADA EM FRASCO DE 1 LITRO.PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES, A CONTAR DA ENTREGA.

UND 1 1,81 1,81 MEGA

11 HIPOCLORITO DE SÓDIO, CONCENTRAÇÃO MÍNIMA DE 5% DE 
CLORO ATIVO, COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 06 MESES 
A PARTIR DA ENTREGA, E EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTI-
FICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE, EMBALAGEM 
ACONDICIONADA EM 1L. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 
MESES, A CONTAR DA ENTREGA.

UND 1 2,81 2,81 MEGA

12 SABÃO EM BARRA GLICERINADO, NEUTRO EM BARRA DE 200 
GRAMAS, EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE IDEN-
TIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FAB-
RICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E Nº DE REGISTRO.PRAZO DE VAL-
IDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES, A CONTAR DA ENTREGA.

UND 1 1,23 1,23 MARLUCE

VALOR UNITÁRIO DO KIT 39,85

Data da Assinatura: 09 de setembro de 2024
Vigência - 12 meses conforme cláusula oitava.
Valor total dos itens acima: R$ 18.649,80 (dezoito mil seiscentos e quarenta e nove reais e oitenta centavos)

Paloma Blunk dos Reis Esteves – Secretária Municipal de Assistência Social
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SAÚDE

ATO DE INEXIGIBILIDADE n° 04/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal, torna público o ATO DE INEXIGIBILIDADE, com fulcro no Artigo 74, III, 
alínea “e” da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, conforme a seguir:

Objeto: O presente instrumento contratual tem como objeto a contratação de serviços técnicos especializados de advocacia, visando à propositura e acompanham-
ento, até última instância ou inal decisão, de demanda judicial e/ou administrativa, no intuito de reaver as diferenças existentes em razão da desatualização da Tabela 
de Procedimentos Ambulatoriais do SUS, decorrentes da prestação de serviços de atendimento médico-hospitalares pelo Sistema Único de Saúde - SUS. 
Contratada: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS.
CNPJ: 35.542.612/0001-90.
Processo Administrativo: 15254/2024.
Valor: O valor a ser pago pelo serviço, está condicionado ao montante efetivamente recuperado. 

Barra do Piraí, 04 de Setembro de 2024       

THADEU VALADÃO PEDROSO
Secretário Municipal de Saúde

RECURSOS HUMANOS

Processo Nome Tipo de Licença P r a z o 
(DIAS)

A partir de Nº Portaria

16485/2024 ALESSANDRA PEÇANHA BARBOSA LICENÇA MEDICA 30 24/07/2024 327/2024

16487/2024 CAMILA VIEIRA FARIAS DE ALMEIDA LICENÇA MEDICA 30 22/07/2024 328/2024

16489/2024 CINTIA ALVES DELLEPRANE PIRES LICENÇA MEDICA 29 02/08/2024 329/2024

16494/2024 DANIELA RIBEIRO FRANCISCO DA COSTA LICENÇA MEDICA 30 04/07/2024 330/2024

16495/2024 DANIELA RIBEIRO FRANCISCO DA COSTA READAPTAÇÃO DE FUNÇAO 120 24/07/2024 331/2024

16496/2024 EDILA DA COSTA NEUBAUER LICENÇA MEDICA 30 26/07/2024 332/2024

16497/2024 EMANUELLE ANDRE SILVA OLIVEIRA LICENÇA MEDICA COM ALTA 15 18/07/2024 333/2024

16498/2024 GABRIELA CANDIDO DOS SANTOS LICENÇA MEDICA 15 18/07/2024 334/2024

16501/2024 GISELE MONTEIRO DA SILVA READAPTAÇAO DE FUNÇAO 120 19/07/2024 335/2024

16504/2024 LUCIANE VALERIA DE OLIVEIRA CRUZ E SILVA READAPTAÇÃO DE FUNÇAO 120 26/07/2024 336/2024

16505/2024 MAIARA APARECIDA DOS SANTOS MONSORES LICENÇA MEDICA 90 05/08/2024 337/2024

16506/2024 MAURO GONÇALVES DE OLIVEIRA READAPTAÇAO DE FUNÇAO 120 14/08/2024 338/2024

16508/2024 MAURO GONÇALVES DE OLIVEIRA LICENÇA MEDICA 11 03/08/2024 339/2024

16509/2024 SANDRA MARIA DA COSTA READAPTAÇAO DE FUNÇAO 120 12/08/2024 340/2024

16510/2024 VANESSA FURTADO DA COSTA LICENÇA MEDICA COM ALTA 30 29/07/2024 341/2024

PORTARIAS APROVADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS

CONTROLADORIA

CONVITE
APRESENTAÇÃO DAS METAS FISCAIS DO 2º QUADRIMESTRE DE 2024

 

A Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, TORNA PÚBLICO  e convida a  população  para a Audiência Pública, objetivando a Demonstração e Avaliação das Metas de 
Resultado Fiscal do 2º Quadrimestre  do exercício de  2024, que será realizada às 15:00 h  do dia 26/09/2024,  na Câmara Municipal de Barra do Piraí,  em atendimento 
a Legislação vigente notadamente a LEI 101/2000.
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CÂMARA MUNICIPAL

ATO DA PRESIDÊNCIA N 46/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, especialmente, àquelas conferidas no artigo 20, III, 
“i” e seguintes do RICMB:

RESOLVE:

Art.1º.  Este ato dispõe sobre o luto oicial, no Poder Legislativo Municipal.

Art.2º.  Fica estabelecido Luto Oicial de 5 (cinco) dias, pelo falecimento do Sr. Maércio Fernando Oliveira de Almeida, que muito contribuiu para o desenvolvimento 
do nosso Município, ocupando cargos importantíssimos como, por exemplo, o de Vereador, Presidente da Câmara Municipal de Barra do Piraí e de Prefeito, também 
deste Município. 

Art.3º.  Em razão do luto, as bandeiras deverão ser hasteadas a meio-mastro. 

Art.4º.  Este ato entrará em vigor, nesta data.

Sala Barão do Rio Bonito, 4  de setembro  de 2024.

Rafael Santos Couto
Vereador – Presidente
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